
 

 

Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL Nº 1.569.090 - RJ (2019/0248797-0)
  

RELATORA : MINISTRA NANCY ANDRIGHI
AGRAVANTE : COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE 
ADVOGADOS : JAYME SOARES DA ROCHA FILHO  - RJ081852 
   MARCELO NEUMANN MOREIRAS PESSOA  - RJ110501 
   PATRICIA SHIMA  - RJ125212 
   DÉBORA PINTO TRANSMONTANO DIAS  - RJ180467 
AGRAVADO  : CONDOMINIO DO EDIFICIO LAURENTO LAURENTI 
ADVOGADOS : HYLTON MONIZ FREIRE JUNIOR  - RJ025371 
   ANA MARIA ASSIS  - RJ060194 
 

  

DECISÃO

Cuida-se de agravo em recurso especial interposto pela 

COMPANHIA ESTADUAL DE ÁGUAS E ESGOTOS - CEDAE na qual se discute 

a cobrança de tarifa progressiva advinda do serviço de fornecimento de água.

Nesse contexto, evidencia-se a natureza de direito público da relação 

jurídica estabelecida entre as partes, de modo que a apreciação do presente recurso 

foge à competência desta 2ª Seção, a teor do que dispõe o art. 9º, § 1º, VIII, do 

RISTJ. 

Assim sendo, determino a remessa dos autos à Coordenadoria de 

Análise e Classificação de Temas Jurídicos e Distribuição de Feitos - CTJU, para a 

redistribuição dos autos a uma das Turmas da 1ª Seção deste Tribunal. 

Publique-se. 
 

  

Brasília, 27 de novembro de 2019.

Ministra NANCY ANDRIGHI 
Relatora
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